
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

                  Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

OFÍCIO Nº 248/2021 - PRES/DPL
Em 26 de outubro de 2021.

Excelentíssimo Senhor Prefeito:

Através  do  presente,  encaminhamos  a  Vossa

Excelência o Projeto de Lei nº 137/2021 de iniciativa do Vereador Sebastião

Valter  Fernandes,  aprovado por  este  Legislativo  nas Sessões  realizadas

nos dias 19 e 26 de outubro de 2021.

Atenciosamente.
                                               

                                
CELSO NICÁCIO DA SILVA

Presidente

Excelentíssimo Senhor
HISSAM HUSSEIN DEHAINI
Prefeito Municipal
ARAUCÁRIA – PR



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

                  Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

PROJETO DE LEI Nº 137/2021

Autoriza  o  Poder  Executivo  a  instituir  exames
periódicos  anuais  para  todos  os  servidores
públicos ativos  do Município  de  Araucária  e  dá
outras providências.

Art.  1º  Fica  autorizado o Poder  Executivo  Municipal  a  instituir  exames
periódicos anuais para todos os servidores públicos ativos municipais.

Art. 2º Ficam incluídos nos exames periódicos, a relação abaixo:

I – Avaliação Clínica;
II – Hemograma completo;
III – Glicemia em jejum;
IV – Urina;
V – Creatinina;
VI – Colesterol total;
VII – Triglicerídeos;
VIII – TGO e TGP.

Art.  3º  Como  complemento  aos  exames  periódicos,  serão  incluídos
também  os  exames  preventivos  de  audiometria,  eletroencefalograma,
eletrocardiograma,  citologia  oncótica  (papanicolau),  mamografia  para  mulheres  a
partir de 40 (quarenta) anos, bem como exame de próstata para homens a partir de
42 (quarenta e dois) anos.

Art.  4º  Fica  incluído  aos  exames  complementares  e  preventivos,  a
realização do exame de laringoscopia para todos os professores.

Art. 5º  Os servidores que atuam na área da saúde deverão realizar os
exames periódicos contidos no artigo 2º, a cada 6 meses.

Art.  6º  A  realização  dos  exames  deve  vir  acompanhada  de  uma
campanha de conscientização acerca da saúde do servidor, sobre a importância da
realização dos exames periódicos e os de prevenção, com palestras e informativos
explicativos.

Art. 7º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei, no que couber.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Câmara Municipal de Araucária, 26 de outubro de 2021.

CELSO NICÁCIO DA SILVA
Presidente


